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1. OBJETIVO 

 

Orientar todas divisões, setores e unidades de internação do HU-UFGD sobre o fluxo 
de comunicação a ser seguido para bloqueio de leitos para internação nos casos de falta de insumos, 
equipamentos, recursos humanos, manutenção, entre outras situações que resultem na 
necessidade de não admissão de pacientes para internação pelo Núcleo Interno de Regulação - NIR. 

 

2. MATERIAL 

 

• Computador com acesso a internet. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

1º Colaborador da unidade constata alguma situação que necessite de bloqueio de leito. 
Ele irá solicitar o bloqueio de leito via Sistema SEI para a chefia da unidade na qual 
encontra-se o leito a ser bloqueado com as devidas justificativas. 

2º O Chefe da Unidade avalia a pertinência do pedido de bloqueio de leito, verificando 
se há outras medidas passíveis de serem tomadas para evitar o bloqueio em questão, 
ou para que esse seja pelo menor tempo possível, principalmente para os serviços 
nos quais o HU-UFGD é referência, pactuado com a rede de saúde. 

3º Após constatação da pertinência do bloqueio de leito solicitado, o Chefe da Unidade 
encaminha o pedido via processo SEI para a sua Chefia de Divisão (no caso que houver 
setor, informar também no processo). 

4º O Chefe de Divisão avalia a necessidade de bloqueio de leito, com discussão da 
viabilidade do pedido e as possíveis medidas a serem tomadas para sanar o problema 
em questão, afim de que evitar o bloqueio ou de que esse seja por curto espaço de 
tempo, principalmente para os serviços nos quais o HU-UFGD é referência, pactuado 
com a rede de saúde. 

5º Caso o Chefe de Divisão aprove a solicitação de bloqueio de leito, este encaminha o 
pedido via processo SEI para a sua respectiva Gerência; 

6º O Gerente de Atenção à Saúde (para solicitações de bloqueio provenientes da área 
assistencial) ou a Gerência Administrativa (para solicitações de bloqueio oriundas do 
Setor de Infraestrutura Física) deve avaliar o pedido, analisando a necessidade de 
bloqueio do leito. 
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7º O Gerente de Atenção à Saúde ou Gerência Administrativa encaminha o pedido de 
bloqueio. Caso o Gerente aprove a solicitação de bloqueio de leito, este encaminha o 
documento via processo SEI para a Superintendência. 

8º O Superintendente avalia a necessidade de bloqueio de leito. 

9º Após avaliação da viabilidade do pedido, o Superintendente determina via processo 
SEI ao NIR o bloqueio de leito, o tempo de bloqueio e seu respectivo motivo para 
incluir no Mapa de Leitos. 

10º  A equipe do NIR, após aval da Superintendência, realiza o bloqueio de leito no AGHUx 
e informa via mapa de leitos a CRLD e realiza o monitoramento do período em que o 
leito permanecerá bloqueado para novas internações. 

11º  A Superintendência comunica por ofício o Gestor Local, por força do inciso XIX1 do 
item 03.02 do contrato 247/2020, e outros órgãos como CRM, MPF, MPE e CMS, 
conforme o caso, sobre o bloqueio, estimativa de prazo oara regularização do serviço  
bem como, se houver a necessidade de postergar o período de bloqueio. 

OBSERVAÇÃO:  

Caso haja urgência na solicitação, ou ocorra fora do expediente administrativo, os 
trâmites podem ocorrer via e-mail institucional da Superintendência informando o NIR sobre o 
respectivo bloqueio, com o envio de documento no próximo dia útil. 
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BRASIL. Ministério da Educação. Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados 
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Publicado no Boletim de Serviço nº   293  de 15/06/22. Dourados, 2022. Disponível em: 
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hu-ufgd/acesso-a-
informacao/pops-protocolos-e-processos/superintendencia/setor-de-contratualizacao-e-
regulacao/unidade-de-regulacao-assistencial-e-gestao-da-informacao-assistencial-1/anexo-
resolucao-51-nir-1.pdf. Acesso em: 25/11/2024. 

Contrato 247/2020, acessível em https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-
universitarios/regiao-centro-oeste/hu-ufgd/acesso-a-informacao/arquivos-
gerais/ct/Contrato247.2020.pdf 

 
1  
XIX Comunicar à SEMS a existência de equipamentos com defeito e ou que necessitem de interrupção temporária de 
utilização, bem como ausência temporária de profissionais ou redução de insumos, necessidade de adequação da 
estrutura para o atendimento de normas sanitárias ou ampliação de serviços com as respectivas propostas de solução, 
que deverão ser pactuadas com o gestor local do SUS. visando a não interrupção da assistência quando possível; 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hu-ufgd/acesso-a-informacao/pops-protocolos-e-processos/superintendencia/setor-de-contratualizacao-e-regulacao/unidade-de-regulacao-assistencial-e-gestao-da-informacao-assistencial-1/anexo-resolucao-51-nir-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hu-ufgd/acesso-a-informacao/pops-protocolos-e-processos/superintendencia/setor-de-contratualizacao-e-regulacao/unidade-de-regulacao-assistencial-e-gestao-da-informacao-assistencial-1/anexo-resolucao-51-nir-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hu-ufgd/acesso-a-informacao/pops-protocolos-e-processos/superintendencia/setor-de-contratualizacao-e-regulacao/unidade-de-regulacao-assistencial-e-gestao-da-informacao-assistencial-1/anexo-resolucao-51-nir-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hu-ufgd/acesso-a-informacao/pops-protocolos-e-processos/superintendencia/setor-de-contratualizacao-e-regulacao/unidade-de-regulacao-assistencial-e-gestao-da-informacao-assistencial-1/anexo-resolucao-51-nir-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hu-ufgd/acesso-a-informacao/arquivos-gerais/ct/Contrato247.2020.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hu-ufgd/acesso-a-informacao/arquivos-gerais/ct/Contrato247.2020.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hu-ufgd/acesso-a-informacao/arquivos-gerais/ct/Contrato247.2020.pdf
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5. HISTÓRICO DE REVISÃO 

 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

03 25/11/2024 Atualização para publicação 

02 21/12/2022 Adequado ao novo modelo de procedimento/rotina 

01 12/04/2018 Elaboração do Procedimento Operacional Padrão 
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ANEXO – Fluxo de bloqueio de leitos para internação 

 

 

 

 

 

 


